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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará
Reitoria

PORTARIA Nº 1724/GABR/REITORIA, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2022

Cria o Encargo de Apoio à Gestão (EAG) inerente à
Coordenadoria  de  Apoio  aos  Projetos  de
Engenhar ia ,  v incu lada  à  D i re tor ia  de
Infraestrutura  e  Engenharia,  na  estrutura
organizacional da Reitoria, ao tempo que dispõe
sobre suas competências.

O Reitor  do Instituto Federal  de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará, nomeado pelo Decreto Presidencial de 1º de fevereiro de 2021, publicado no
Diário Oficial da União em 02 de fevereiro de 2021, no uso de suas atribuições legais
e regimentais e o que consta no Processo nº 23255.009029.2022-84,

RESOLVE

Art. 1º Criar o Encargo de Apoio à Gestão, código EAG, na estrutura
organizacional da Reitoria, conforme o quadro abaixo:

REITORIA
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL GRATIFICAÇÃO
Pró-reitoria de Administração e Planejamento -
Diretoria de Infraestrutura e Engenharia -
Coordenadoria de Apoio aos Projetos de Engenharia EAG

Art. 2º À Coordenadoria de Apoio aos Projetos de Engenharia compete:

I - Apoiar e/ou acompanhar as demandas da equipe interna e auxiliar no
gerenciamento dos projetos de engenharia.
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II - Elaborar e analisar estudos e projetos de arquitetura e urbanismo de
sua competência;

III - Elaborar e analisar documentos técnicos relacionados a projetos de
arquitetura (projeto, laudo, relatório, parecer).

IV - Auxiliar na administração e organização de todos os projetos de
engenharia de responsabilidade da coordenadoria referente a Reitoria e aos campi do
IFCE;

V  -  Auxiliar  os  fiscais  de  obras  nas  necessidades  de  alterações  de
projetos de arquitetura e urbanismo durante a execução dos contratos de execução
de obras.

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de sua publicação no
Boletim de Serviços.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE
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